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Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH

(doravante designado "Contratante"), inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 11.858.570/0001-33, com

sede Av. António Carlos Magalhães, 3244, Edifício Empresarial Thomé de Souza, Sala 1323, CEP

41.800-700, Pituba, Salvador, Bahia, representado neste ato pelo seu Presidente, Paulo Brito

Bittencourt, profissão, portador do documento de identidade tipo, registro, órgão expedidor,

inscrito no CPF/MF sob o n^ 457.702.205-20, residente e domiciliado em Salvador/BA, e, de outro

lado, o LABAHIA - LABORATÓRIOS DE ANALISES CLÍNICAS LTDA. (doravante designado

"Contratado"), inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 13.501.096/0001-13, com sede à Rua Teixeira de

Barros, n9 77, Térreo, Campinas de Brotas, Salvador-BA, representado neste ato por seus sócios:

kduardo Jorge Marinho de Queiroz Júnior, administrador de empresas, portador do documento

de identidade RG 15646424 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n9 818.940.744-91, residente e

domiciliado em Salvador-BA, e Osmar Souza Andrade Filho, farmacêutico bioquímico, portador do

documento de identidade RG 04689852-20 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n2 555.325.005-68,

residente e domiciliado em Salvador-BA, mediante consenso que entre si mutuamente aceitam e

outorgam, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, fazendo-o reger-se

pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1. Premissas.

1.1. São premissas influentes e substanciais do presente contrato as seguintes considerações:

a) O Contratante é renomada instituição hospitalar que necessita da prestação de
serviços laboratoriais aos seus pacientes;

b) O Contratado tem interesse em assistir o Contratante em suas necessidades conforme
) as tratativas mantidas com a mesma;

c) O Contratado desenvolve atividade na área de serviços de diagnóstico, com qualidade
certificada em laboratório clínico;

d) O Contratado declara ter ciência do inteiro teor do contrato de gestão tombado sob o
ne 131/2012-SES-GO

e) Com o intuito de viabilizar a prestação de serviços objeto deste contrato, o Contratante

disponibilizará ao Contratado, em regime de comodato, área física adequada para a

instalação de laboratório de análises clínicas;

Cláusula 2. Objeto.

2.1. O presente contrato tem como objeto a prestação, pelo Contratado ao Contratante, de
serviços laboratoriais de análises clínicas a pacientes internados, ambulatoriais ou de
urgência e emergência, usuários do Sistema Único de Saúde - Sl|$, mediante a remuneração
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aqui estabelecida, serviços esses, para processamento na unidade hospitalar denominada
Hospital Materno Infantil - HMI, registrado no CNES sob o n^ 2339196, com sede Av.
Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120, atualmente sob gestão, em regime de OS,
pelo Contratante em convénio com a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás.

2.2. Especificamente, o Contratado atuará na área ora cedida pelo Contratante em regime de
comodato, que mede um total aproximado de 65 m2 (sessenta e cinco metros quadrados),
conforme indicado na planta baixa (croqui) constante do ANEXO I.

2.3. Na realização dos seus serviços será permitido ao Contratado apoiar-se mediante
subcontratação de outros laboratórios, com capacidade técnica ou de produção
suplementares à sua no processamento de exames, sempre sob sua única e exclusiva
responsabilidade técnica.

Cláusula 3. Obrigações do Contratado.

3.1. Caberá ao Contratado, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do
presente contrato:

a) Fornecer os insumos e materiais necessários ao bom funcionamento de suas
operações, em quantidade e qualidade compatíveis com a demanda de exames a serem
processados, arcando ainda com as despesas com manutenção preventiva, corretiva e
atualização dos sistemas que utilizar;

b) Disponibilizar equipe devidamente treinada e identificada para a execução dos serviços,
sempre sob a responsabilidade técnica de profissional que possua todos os requisitos
necessários à sua habilitação junto à Vigilância Sanitária e respectivo Conselho
Profissional, sempre com foco em gestão da qualidade laboratorial;

à c) Realizar os exames constantes do ANEXO III, bem como aqueles criados
posteriormente, constando nas tabelas acordadas entre as partes no segmento de
análises clínicas;

d) Realizar o atendimento e recepção de seus pacientes, procedendo ao cadastro dos
dados pessoais e exames solicitados em sistema informatizado, incluindo a entrega dos
resultados dos exames aos referidos pacientes;

e) Coletar os materiais biológicos de seus pacientes nas unidades ambulatoriais, de
emergências e internados e encaminhá-los para processamento pelo Contratado;

f) Processar as amostras biológicas dos pacientes internados, das unidades de emergência
e ambulatoriais do Contratante, emitindo os respectivos laudos de resultado
cumprindo os prazos de entrega acordados especificados no ANEXO IV;

g) A disponíbilização dos resultados dos exames será efetuada através de meio eletrônico
ou de laudos impressos, sendo que para os pacientes internados/ o laudo deverá ser

(7

Wissão:

Promover a saúde da mulher e da cnança por meio das acôes
sócio-educativas e assistência médíco-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa.

ícializados
aã criança,
issistència

integral aos se is clientes



Hospital Materno Infantil

/ghInstituto de
Gestão e
Humanização

SUS SECRETARIA
,' c ,„..,, s...... DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DE *•

GOIÁS
NOSSO ESTADO CRÍSCt. VOCÊ CHESCtJUNTO

sempre disponibilizado de forma impressa, observando sempre o sigilo profissional e
compreendendo, ainda, a assessoria aos médicos solicitantes, quando necessário;

Atender os pacientes que lhe forem encaminhados pelo Contratante, tratando a todos
de forma igual, sem privilégios;

Elaborar e entregar ao Contratante, mensalmente,, o relatório dos atendimentos

realizados, bem como indicadores de gestão de processamento de exames e laudos

expedidos;

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de

documentos perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos

respectivos vencimentos, os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir,

direta ou indiretamente, sobre a prestação do serviço objeto do presente Contrato,

devendo apresentar, de imediato, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e

previdenciária, sempre que solicitado peta CONTRATANTE, sob pena de suspensão do

pagamento decorrente das obrigações contratuais.

h)

i)

J)

m)

n)

o)

P)

Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e
apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados;

Entregar formalmente ao Contratante, os materiais de uso permanente que fazem
parte da estrutura do HMI, e que não se fazem úteis à prestação de serviço objeto do
presente instrumento.

Zelar e manter em perfeitas condições de higiene e conservação a área física cedida
pelo Contratante;

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas,
especialmente, mas não se limitando, as regras relativas ao sigilo profissional, no que
diz respeito aos resultados dos exames processados e entregues ao Contratante, as
regras previstas no Código de Ética Médica e dos demais Códigos de Éticas dos
profissionais de saúde envolvidos na execução do contrato, respondendo
integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela
inobservância dessas obrigações;

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos,
indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem
ocasionados durante o período de vigência do presente contrato.

A CONTRATADA declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações
de natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venhjãm a ser
relacionados, direta ou indiretamente, aos profissionais à serviço do presente\cqntrato,
desde que contratados pela CONTRATADA
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Cláusula 4. Obrigações do Contratante.

4.1. Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do
presente contrato:

a) Ceder em comodato ao Contratado, com exclusividade e de acordo com as
especificações e condições por ele requeridas e as exigidas pela legislação aplicável, à
área constante do ANEXO I;

b) Assumir e viabilizar os investimentos previstos no ANEXO II;

c) Remunerar pontualmente o Contratado, na forma estabelecida na cláusula sexta;

) d) Manter válidas e regulares, toda a documentação relativas à unidade hospitalar onde
está inserida a área constante do ANEXO l, a fim de que o Contratado possa obter suas
autorizações e licenças necessárias à regularidade de suas atividades;

e) Disponibilizar o material permanente que já faz parte do setor de laboratório do HMl,
atualmente, conforme ANEXO VI;

f) Arcar com as despesas de água, energia elétrica e retirada de lixo;

g) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado
às suas instalações, desde quando devidamente identificados;

h) Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas,
especialmente, mas não se limitando, as regras relativas ao sigilo profissional, no que
diz respeito aos resultados dos exames entregues pelo Contratado, as regras previstas
no Código de Ética Médica e dos demais Códigos de Éticas dos profissionais de saúde
envolvidos na execução do contrato, respondendo integralmente por quaisquer
prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratado pela inobservância dessas
obrigações;

i) Responder pelas açoes e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando
pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o
período de vigência do presente contrato.

Cláusula 5. Exclusividade

5.1. O Contratado terá exclusividade para a prestação de serviços ao Contratante no segmento
de diagnóstico de análises clínicas no Hospital Materno Infantil - HMl, não podendo o
Contratante, por qualquer motivo, exercer por si ou ceder a terceiro estranho a este
contrato, total ou parcialmente, os serviços aqui contratados.

5.2. Na hipótese de exames não realizados pelo Contratado, o Contratante se comprom
oferecer formalmente a preferência na prestação do serviço, somente contratan
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terceiros após a resposta negativa do Contratante, por escrito, quanto à respectiva
inviabilidade na realização do exame.

Cláusula 6. Remuneração.

6.1. O Contratante remunerará o Contratado pelos serviços prestados, pontualmente, adotando
os seguintes prazos:

a) 50% (cinquenta por cento) do valor da parcela mínima garantida, conforme previsto no
item 6,6 - "a", vencidos até o dia 18 (dezoito) do mês de competência;

b) A Parcela total mensal apurada, reduzida dos valores previstos no sub-item "a", acima,
com vencimento até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente ao de competência.

6.2. O Contratado prestará contas da produção até o dia 02 (dois) de cada mês subsequente ao
de competência.

6.3. A prestação de contas será composta de:

a) Nota fiscal de prestação de serviços;
b) Boleto bancário;

c) Relatório analítico contendo o nome dos pacientes, códigos de identificação e
procedimentos realizados, correspondente à cobrança pelos serviços prestados.

6.4. Não tendo sido efetuado o pagamento pelo Contratante dentro do prazo estabelecido
acima, ficará o mesmo sujeito ao pagamento da quantia em atraso acrescida de multa
moratória de 2% (dois por cento), além de juros a razão de 1% (um por cento) ao mês, pró
rato die, desde a data em que o débito deveria ter sido pago, até o seu efetivo pagamento.
Caso o atraso seja superior a 30 (trinta) dias, além da multa e juros acima estipulados, o
Contratante inadimplente estará sujeito, também, à correção monetária com base no índice
de variação do IGP-M da FGV verificado no período decorrido.

6.5. O Contratante não poderá, em hipótese alguma, glosar valores dos serviços prestados pelo
Contratado, a não ser fundamentado por ato imputado unicamente a este último e mediante
justificativa expressa para que seja permitido o respectivo desconto na fatura subsequente.

6.6. O preço está previsto conforme composição abaixo:

a) Receita mínima garantida de R$ 218.985,00 (duzentos e dezoito mil e novecentos e
oitenta e cinco reais) mensais para remuneração do Contratado, considerando o
patamar médio histórico de produção de 10 mil exames mensais;

b) Atingido em ordem cronológica o primeiro lote de 10.000 (dez mil) exames, os exames
adicionais serão com base em seus preços unitários previstos na TABELA SIA-SUS;

c) Não fazem parte dos valores acima mencionados os exames que não compõerm o ROL
listado no ANEXO III, que estão previstos com base em tabela^própria conformàANEXO
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6.7. Os preços deverão ser reajustados anualmente na data de aniversário deste contrato
considerando as seguintes proporções e formas:

a) 60% (sessenta por cento) com base no índice de reajuste médio ponderado aplicado
nas convenções coletivas das categorias profissionais que fazem parte do objeto do
presente instrumento;

b) 40% (quarenta por cento) com base na variação do INPC (índice nacional de preços ao
consumidor), ou outro que venha a subsfcituí-lo.

Cláusula 7. Vigência e Prazo.

tf.l. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, se renovando
automaticamente, por prazo indeterminado, desde que não haja manifestação contrária de
quaisquer das partes com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

§12 Na hipótese do Contratado pretender descontinuar a prestação de serviços no curso da

vigência inicial, compromete-se a conceder o mencionado aviso prévio ao Contratante.

§22 Na hipótese do Contratante pretender descontinuar a prestação de serviços, somente

poderá fazê-lo após o prazo inicial acima previsto, comprometendo-se a também

conceder igual aviso prévio ao Contratado.

7.2. Por ocasião do encerramento do contrato, o Contratante estará obrigado a permitir a
retirada dos equipamentos alocados pelo Contratado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
subsequentes. De igual forma, e dentro do mesmo prazo, deverá o Contratado promover a
desocupação dá área cedida em comodato, em perfeito estado e livre de pessoas e coisas.

7.3. O presente contrato poderá ainda ser rescindido, nas seguintes hipóteses:

a) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente contrato à terceiros, sem a prévia
anuência da outra parte, por escrito;

b) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação
judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida ou decretada;

c) Deixar a CONTRATADA de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas
contratuais, prazos e especificações;

d) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por
descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das
partes, que não seja sanado no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse
sentido pela parte lesada, prazo esse não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta)
dias.

7.4. Também será causa de rescisão motivada o inedimplernento contratual por descuroprimento
de quaisquer obrigações previstas nesse contrato,, por quaisquer das partes, qu^\iãp seja
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sanado no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada,
prazo esse não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

7.5. O presente contrato poderá ainda ser resolvido, sem que haja, incidência de cláusula penal
insculpida em item 7.7, nas seguintes hipóteses:

a) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pela CONTRATANTE.

b) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos
objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes
públicos competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente
contrato.

Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação comum às
partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse
sentido, será assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração
correspondente aos serviços efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do
Contrato.

Declarada a resolução deste Contrato, a parte prejudicada poderá promover o ressarcimento
de perdas e danos, pela via administrativa ou judiciai, ao passo que, se rescindido, a parte
que der causa arcará ainda com multa rescisória no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Cláusula 8. Disposições Gerais.

Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação,
não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo
societário e ou empregattcio, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as
partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das
obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a
exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais,
oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados
(pessoal médico, técnico, funcionários e contratados), que venham a ser causados aos
pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e
causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes
de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a
ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e
causadora do dano.

8.3. A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não
exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em
novação ou transação de qualquer espécie.
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8.4. Fica eleito o foro da Comarca de Salvador-BA como o único competente para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus

atuais ou futuros domicílios.

E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo identificadas e

assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Salvador (BA), 15 de agosto de 2012.

L A R A T Ó R I O S DE ANALISES CLÍNICA Contratada
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ANEXO l - PLANTA BAIXA (CROQUI)
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Missão
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da saúde publica do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa
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• RECEPÇÃO e WC(9,01m2-t-3,07m2) 12,08 m2

• EXPURGO 5,22 m2

• ESCRITÓRIO 6,49 m2

• IMUNOLOGIA 6,18 m2

• SALÃO DE MICROSCOPIA 7,00 m2

• ÁREA TÉCNICA* 28,00 m2

São aproximadamente 65 m2 com exceção das áreas de "REPOUSO" e "SALA DE COLETA DE SANGUE" que não estão citadas nem

mensuradas acima. (*) Espaço compartilhado por servidores da coleta de sangue, da realização de exames bioquímicos, separação de

soro, imuno-hematologia, gasometria, urinálise, encaminhamento de material, coloração de laminas e descarte e separação de material

para limpeza.

h ANEXO II - INVESTIMENTOS PREVISTOS*

Tipo

Analisador automático de bioquímica

Analisador hematológico automático

Hemogasômetro automatizado

Estufa bacteriológica

Estufa de esterilização e secagem

Homogeneizador sanguíneo

Equipamento de lons seletivos

Centrífuga
Coagulometro

Geladeira
Split3Írde30mil btus

Split airde 12 mil btus

Qtd
2

2

2

1

1

1

1

1

1

2

2

2

SUB-TOTAL

Aquisição

-
-

2.000,00

2.000,00

700,00
17.ÍXAOO

.5.500,00

7.000,00

2.400,00

12.000,00

4.000,00
45.600,00

Tipo
Comnutador PC + No-break + WinServer
Servidor PC + Mo break + Win Server
Licenças de uso do sistema de gestão
Licenças software de interfaceamento
Impressora HP La;erjet
Impressora de códigos de barra
Aparelho de Fax
Mesa tipo secretária
Banco giratório
Armário de esacritório
Arquivo em aço
Armário p/ coleta
Móvel de coleta para apoio
Novas bancadas e melhorias nas existentes

SUB-TOTAL

Qtd
2

1

4

1

2

2

1

3

<!

1

1

1

1

1

Aquisição
6-000.00
6.0OO.OO
5.000,00

15.000,00
2.000,00
2.400,00

500,00
2.100,00
2.8OO,OO
AIXXl.lXl
1.000,00
1.000,00
2.000,00
5.000,00

52.800,00

Descrição
Deslocamentos e hospedagens, refeições

Prestadores de serviços

Outras despesas

Qtd

SUB-TOTAL

Aquisição

18.000,00

6.300,00

3.000,00

27.300,00

Descrição
Engenharia civií
Engenharia Elétrtca
Intervenções de lógica - Tl
Outras intervenções

Qtd

SUB-TOTAL

Aquisição
70.000,00
15.000,00
3.000,00
5.000,00

93.000,00

TOTALAIIWESTIR

valores previstos podendo sofrer modificações conforme realidade cie mercado.

'Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir pata o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa.
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ANEXO III - ROL DE EXAMES

ITEM

1

2

3

4

5

6
7

8
9

10

11

12

13

14

li

16

17

ij.8

19

20
21

22

23
24

25

26
27

28

29

30

31
32

33

34

35
36

37

EXAME

DOSAGEM DEÁCIDOÚRICO

DOSAGEM DE AMI LASE

DOSAGEM DE BI LI RRUBINAS TOTAIS E FRACÕES

DOSAGEM DE CÁLCIO

DOSAGEM DECOLESTEROL TOTAL

COLESTEROL HDL

COLESTEROL LDL

COLESTEROL VLDL

DOSAGEM DE CREATININA

DOSAGEM DE FOSFATA5E ALCALINA

DOSAGEM DE GLICOSE

DOSAGEM DE POTÁSSIO

DOSAGEM DE PROTEI NAS TOTAIS E FRAÇÕES

DOSAGEM DE SÓDIO

DOSAGEM DE CLORO

DOSAGEM DE TGO

DOSAGEM DETGP

DOSAGEM DETRIGLlCERIDES

DOSAGEM DE UREIA

CONTAGEM DE RETICULÓCITOS

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE PROTROMBINICA TP

DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROBOPLASTINA PARCIAL ATIVADATTPA

ERITOGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATÓCRITO].

DETERMINAÇÃO DA VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇAO - VHHS

H EMOGR AMA COMPLETO COM PLAQUETAS

DETERMI NAÇÃO DO FATOR REUMATÓIDE

DOSAGEM DE PROTEI NA C REATI VA

PESQUISA DE ANTI HIV 1 t- 2 ELISA

PESQUISA DE ANTI HIV 1 + 2 TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRAFI A

ANTI -HBS

ANTI -HBE

AgHBs

TOXOPLASMOSE IgG

TOXOPLASMOSE IgM

RUBEOLAIgQ

RUBEOLA IgM

QTOMEGALOVIRUS IgG

ITEM

Í8

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50
51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61
62

63
64

65

65

67

68

69

70

71
72

73
74

EXAME

CITOMÊGALOVIRUS IgM

HAVIgG

HAV IgM

AM hCV

ANli HBClgG

ANTI HBCigM

VDRL

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

ANALISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA

DOSAGEM DE PROTEI NAS EM URINA DE 24 HORAS

PESQUISA DE GGNADOTROFINA CORIÔN1CA BETA HCG QUALITATIVO

DOSAGEM DE FSH

DOSAGEM DE .H

DOSAGEM DE ESTRADIOL

DOSAGEM DE PROLACTINA

DOSAGEM DE PROGESTERONA

DOSAGEM DET3

DOSAGEM DETSH

DOSAGEM DET4 TOTAL

DOSAGEM DE T4 LIVRE

ANTIBIOGRAMA

BACTERIOSCOP;A ( GRAM )

DETERMI NAÇÃO Dl RETA E REVERSA DE GRUPO ABO

PESQUISA DE FATOR RH

COCMBS DIRETO

CCOMbS |ND!CETO

ANTI ESTREPTCLISIAO ( ASLO )

LDh - DESIDRCGENASE LATI CA

GAMAGT

CK TOTAL

CK-MB

TROPONINA- TESTE QUALITATIVO

DEKGUE ífcG

DENGUE IgM

GASOMETRIA

HTLYI+H

SOftOLOGiA pr.RA CHAGAS

Observação:

Os exames que não estão no presente rol, estarão previstos em tabela própria, conforme ANEXO V.

Promover a saúde da mulher e úa criança por meio das ações
sócio-eòucativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa.
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ANEXO IV - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

O LABAHIA atenderá aos pacientes internados, pacientes em atendimento no Pronto-Socorro e Emergência, do

HOSPITAL MATERNO INFANTIL (Goiânia, GO) com uma equipe de produção de análises clínicas que atuará 24hs

em espaço físico disponibilizado dentro das edificações do hospital.

A coordenação da equipe será realizada por farmacêutico bioquímico, responsável técnico, devidamente

e qualificado.

Como profissionais, serão disponibilizados:

a) Farmacêuticos bioquímicos ou biomédicos em escalas de 36 e 44 horas (dia e noite);
b) Técnicos de laboratório em escalas de 36 horas (dia e noite);
c) Assistentes administrativos com 44 horas semanais;
d) Auxiliares de serviços gerais com 44 horas semanais.

Os serviços serão prestados com qualidade técnica certificada, fornecendo mensalmente indicadores de

avaliação da qualidade assistencial e analítica (analises clínicas).

1) OBSERVAÇÕES GERAIS

O início do prazo de realização do exame é considerado a partir do recebimento das amostras no laboratório.

Estes prazos poderão ser reduzidos significativamente em função da urgência médica, com base em negociações

com as áreas.

O prazo para realização do exame depende de variáveis clínicas, como necessidade de preparo, jejum, quadro

clínico e disponibilidade de transporte.

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das acões
sóao-educativas e assistência médico-hospitalar. no contexto
tía saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa

r referência ern serviços especializados
nas\áreas da saúde da mulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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As equipes clínicas (médicos e enfermagem) são responsáveis ern garantir a solicitação dos exames no sistema

informatizado do hospital.

2) PRONTO SOCORRO e URGÊNCIAS DE UTI's

Após a solicitação médica dos exames no sistema do hospital, haverá interface com o sistema do laboratório e

os exames aparecerão na tela do computador indicando a necessidade de coleía. Serão emitidas as etiquetas de

Código de barras e o funcionário coletador realizará a coleta das amostras, identificando as mesmas com as

etiquetas citadas, no momento da coleta.

Observação: A coleta de materiais sem cadastro prévio do paciente/exame será permitida somente nos casos

de emergências graves, com risco de vida do paciente.

a) Prazo de Entrega dos Laudos (Análises Clínicas)

a. Pedido médico eletrônico: 02 (duas) horas;
b. Contingência (pedido manual): 20 minutos adicionais ao prazo acima;

3) CENTRO CIRÚRGICO e OBSTÉTRICO

coleta deverá ser realizada pela equipe do laboratório e os laudos liberados em no máximo 30 (trinta) minutos

s o recebimento da amostra pela unidade central do laboratório.

4) UNIDADES DE INTERNAÇÃO e ROTINAS DE UTI's

Serão acordados os horários para as coletas dos exames de rotina das unidades de internação e exames de

rotina de UTI's.

Após a solicitação médica dos exames no sistema do hospital, haverá interface com o sistema do laboratório^ e

os exames aparecerão na tela do computador indicando a necessidade de coleta. Serão emitidas as etiqueta

códigos de barra e o coletator realizará a coleta do material.

'M is ião.

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência mèdico-hospitalar, no context
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa
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As rotinas matinais de análises clínicas serão estabelecidas com base em negociações com chefes de clínicas.

Fora dos horários acordados para as coletas de rotina das unidades de internação e exames de rotina de UTI's,

serão seguidos os prazos abaixo:

a) Prazo de Entrega dos Laudos

a. Pedido médico eletrônico: 03 (três) horas;
b. Contingência (pedido manual): 30 minutos adicionais ao prazo acima;

5) SITUAÇÕES DE CONTINGÊNCIA

Toda e qualquer intercorrência que impossibilite a realização dcs exames conforme o presente acordo deverá

ser imediatamente comunicada à administração do hospital e diretoria clínica.

a) Análises Clínicas

Em situações de contingência por quebra de equipamentos, falta de energia elétrica, ou outro motivo

relevante que impeça a realização dos exames no núcleo técnico local, estes serão encaminhados para

outro serviço. Os prazos de liberação dos resultados informados acima serão estendidos.

No caso de queda do sistema operacional os exames continuarão sendo executados no núcleo técnico local,

porém liberados em laudos de contingência no modelo padrão do LABAHIA. O prazo de liberação dos

mesmos será acrescido de 01 (uma) hora.

As emergências serão sempre priorizadas na execução e liberação dos laudos.

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa
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6) INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS

Para garantir a execução da operação e os tempos de liberação de resultados previamente acordados, é

necessário que haja a interface das informações da solicitação de exames entre o sistema do hospital e o

sistema do laboratório.

Será necessário que 100% dos exames sejam prescritos eletronicamente (exceção do Centro Cirúrgico).

7) REUNIÕES MENSAIS

»
Mensalmente serão realizadas reuniões com as equipes clínicas dos principais setores do hospital,

especialmente com as UTI's e Pronto Socorro.

Os assuntos a serem abordados devem priorizar o que segue:

a) Fluxos de atendimento;
b) Ocorrências no período;
c) Indicadores de qualidade assistencial

• Taxas de recoletas
• Tempo médio de liberação de exames
• Proporção de exames coletados na rotina padrão

d) Análise crítica e estabelecimento de ações corretivas
e) Outros assuntos relevantes da operação

'Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência médlco-hospltalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através cio ensino e pesquisa.
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ANEXO V - TABELA PRÓPRIA

Código / Exame

17AN 17 ALFA HIDROXI PROGESTERONA - NEO

17OHP 17 ALFA HIDROXI PROGESTERONA (17 OHP)

17OHC 17 OH CORTICOSTEROIDES

•íAAGL 3 ALFA ANDROSTANEDIOL GLUCORONIDE

ACETI ACETILCOLINA - ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINA

ACETO ACETONA

2TIOT ÁCIDO 2 - TIO - TIAZOLIDINA 4 - CARBOXILICO

5H1AC ACIDO 5 HIDROXI INDOL ACÉTICO 34,07

ADAL ACIDO DELTA AMINO LEVULINICO

AFG ACIDO FENILGLIOXILICO

AFOLI ACIDO FOLtCO

AH ACIDO HIPURICO

kAC L AT ACIDO LATI CO

AM ACIDO MANDELICO

AMH ACIDO METIL HIPURICO 7,90

ACVAM ACIDO VANIL MANDELICO

ACTH ACTH - HORMONIO ADRENOCORTICOTROFICO

ADENA ADENOVIRUS - ANTICORPOS IgA

ADENO ADENOVIRUS - ANTICORPOS IgG

ADENF ADENOVIRUS - PESQUISA

ALDOLALDOLASE

Preço - R$

15,29

15,29

33,74

43,57

300,73

27,13

132,29

48,67

13,04

16,60

21,09

11,29

8,57

15,77

11,29

14,07

20,76

63,76

63,76

47,33

7,26

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
Oa saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa
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ALDOSALDOSTERONA

ALD24 ALDOSTERONA URINARIA - 24 HORAS

AIA ALFA 1 ANT1TRIPSINA

A1AF ALFA 1 ANTITRIPSINA - FEZES

A1GA ALFA 1 GLICOPROTEINA ACIDA

ALFAF ALFA FETOPROTEINA

ALUMS ALUMÍNIO SERICO

»
ALUMU ALUMÍNIO URINÁRIO

AACCR AMINOACIDOS - CROMATOGRAFIA (SCREENING)

ANDRO ANDROSTENEDIONA

ATRO3 ANTI - TROMBINA III

ADNABANTI DNASE B

AB2GL ANTI-BETA2 GLICOPROTEINA IgG E IgM

ANTI ANTIBIOGRAMA

ALUPI ANTICOAGULANTE LUPICO

AAINS ANTICORPOS ANTI-INSULINA

L

PAPLAQ ANTICORPOS ANTI-PLAQUETAS

AENDA ANTI-ENDOMISIO - ANTICORPOS IgA

AENDG ANTI-ENDOMISIO - ANTICORPOS IgG

AENDM ANTI-ENDOMISIO - ANTICORPOS !gM

CA242 ANTIGENO DE CÂNCER 242

AGLA ANTI-GLIADINA-lgA

AGLG ANTI-GLIADINA-lgG

AGLM ANTI-GLIADINA-IGM

AMITO ANTI-MITOCONDRIA

20,00

20,00

11,77

36,33

12,24

15,90

22,86

28,30

24,29

17,14

31,83

26,00

333,03

6,87

39,97

26,27

43,79

38,84

38,84

38,84

40,90

21,90

21,90

21,90

17,61

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das açõe
sócio-educativas e assistência mèdico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa

Freire
A 27.266
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ASM ANTI-SM

ASSAANTI-SS-A(RO)

ASSBANTI-SS-B(LA)

ATIRE ANTI-TIREOIDE

ATIRO ANTI-TIROGLOBULINA

ATPO ANTI-TPO - ANTICORPOS

ATRAAANTI-TRANSGLUTAMINASE-lgA

1
ATRAG ANTI-TRANSGLUTAMINASE-lgG

BAOLI BANDA OLIGOCLONAL - LÍQUOR

B2MIC BETA 2 MICROGLOBULINA

BIOTI BIOTINIDASE

BLAST BLASTOMICOSE - ANTICORPOS (PARACOCCIDIOIDOMICOSE)

BORDA BORDETELLA - ANTICORPOS IgA

BORG BORDETELLA - ANTICORPOS IgG

BORM BORDETELLA - ANTICORPOS IgM

BORR BORRELIA BURGDORFERI (DOENÇA DE LYME)

BRUHA BRUCELOSE

BRUCG BRUCELOSE - ANTICORPOS IgG

BRUCM BRUCELOSE - ANTICORPOS IgM

C2729 C 27-29

CA125 CA 125

CA153 CA 15-3

CA199 CA 19-9

CASO CA 50

CA724 CA 72-4

13,80

20,84

20,84

25,54

19,56

15,79

70,89

70,89

140,94

15,83

15,47

49,74

85,87

85,66

85,66

42,46

5,89

83,07

83,07

822,14

21,60

21,60

21,60

51,00

22,03

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa

feire
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CALCTCALC1TONINA

CANDG CÂNDIDA - ANTICORPOS IgG

CANDM CÂNDIDA - ANTICORPOS IgM

CLF CAPACIDADE LATENTE DE LIGAÇÃO DO FERRO

CTT CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DO FERRO

CARBA CARBAMAZEPINA

CARDA CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGA

CARDG CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGG

CARDI CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGG E IGM

CARDM CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGM

CARBG CARIOTIPO BANDA G

CAXUG CAXUMBA - ANTICORPOS IgG

CAXUI CAXUMBA - ANTICORPOS IGG E IGM

CAXUM CAXUMBA - ANTICORPOS IgM

ACEA CEA - ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENiCO

CLE CÉLULAS LÊ - PESQUISA

ICHAHA CHAGAS - ANTICORPOS

CHAEL CHAGAS - ANTICORPOS IGG

CHAIF CHAGAS - ANTICORPOS IgG (IF)

CHAMI CHAGAS - ANTICORPOS IgM (IF)

CHANE CHAGAS NEONATAL - ANTICORPOS IgG

CHPNG CHLAMYDIA PNEUMONIAE - ANTICORPOS IgG

CHPEG CHLAMYDIA PNEUMONIAE - ANTICORPOS IgG e IgM

CHPEM CHLAMYDIA PNEUMONIAE - ANTICORPOS IgM

CLHAE CHLAMYDIA TRACHOMATIS - ANTICORPOS IgA

15,13

22,59

22,59

5,13

4,43

16,46

29,51

29,51

32,86

29,51

361,43

25,86

39,74

25,86

21,43

8,00

7,37

10,29

8,00

11,76

7,19

55,86

101,71

75,71

31,66

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa.

Ser referência em sé(viços especializados
ias áreas da saúde da mulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes.
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CLHGE CHLAMYDIA TRACHOMATIS - ANTICORPOS IgG

CLHME CHLAMYDIA TRACHOMATIS - ANTICORPOS IgM

CTPCR CHLAMYDIA TRACHOMATIS - DETECÇÃO POR PCR

CTCH CHLAMYDIA TRACHOMATIS - HIBRIDIZAÇAO

CHLI CHLAMYDIA TRACHOMATIS (IF) - PESQUISA

CHLAl CHLAMYDIA TRACHOMATIS-IGA (IFI)

CHLGl CHLAMYDIA TRACHOMATIS-lgG (IFI)

CHLMI CHLAMYDIA TRACHOMATIS-lgM (IFI)

CISTL CISTICERCOSE ANTICORPOS IGG NO LIQUOR

CMGL CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGG (LÍQUOR)

CMVML CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IgM - LIQUOR

CMML CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGM - LIQUOR

CMPCR CITOMEGALOVÍRUS - DETECÇÃO POR PCR

CMVQT DTOMEGALOVÍRUS - QUANTIFICAÇÃO POR PCR

CMVAV CITOMEGALOVIRUS AVIDEZ - ANTICORPOS IgG

NCMVM CITOMEGALOVIRUS NEONATAL - ANTICORPOS IgM

.
PCOT COLESTEROL TOTAL

COLINCOLINESTERASE

CC2F COMPLEMENTO - C2 - FRAÇÃO

CC1Q COMPLEMENTO C1Q

CC3 COMPLEMENTO C3

FACB COMPLEMENTO C3 PROATIVADOR

CC4 COMPLEMENTO C4

CCS COMPLEMENTO C5

CH50 COMPLEMENTO TOTAL - CH50

28,H

26,23

108,63

304,29

30,00

26,23

26,23

26,23

14,37

30,71

55,71

30,71

157,31

422,29

81,40

37,13

4,60

5,04

69,71

y:., 3;

9,77

60,00

8,56

97,50

21,59

'.Mitsâo:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-ebucalivas e assistência médico-hospitalar, no conte
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa

Freire. Ser referência eWi serviços especializados
nas áreas da saúde damulher e da chança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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CORTCORTISOL

CORTS CORTISOL SALIVAR

CORTU CORTISOL URINÁRIO - 24 HORAS

CRAGL CRIOAGLUTININAS - PESQUISA

CRIO CRIOGLOBULINAS - PESQUISA

CRYPT CRYPTOCOCCUS - PESQUISA NO LCR

1 PCRYP CRYPTOCOCCUS (EXOANTIGENOS) - PESQUISA

PCRYS CRYPTOCOCCUS (EXOANTIGENOS) - PESQUISA - SORO

CRYUM CRYPTOSPORIDIUM - PESQUISA NAS FEZES

CUBAR CULTURA - BAAR

CULSB CULTURA - ESTREPTOCOCOS GRUPO B

CULF CULTURA -FEZES

CULFU CULTURA - FUNGOS

CULM CULTURA - MYCOPLASMA HOMINIS

CULMU CULTURA - MYCOPLASMA/UREAPLASMA

CULNE CULTURA - NEISSERIA

fcULUR CULTURA - UREAPLASMA UREALYTICUM

CULVM CULTURA - VÁRIOS MATERIAIS

DHEA DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA

DHEAS DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO - DHEA SO4

DHT DEHIDROTESTOSTERONA - DHT

ELPR ELETROFORESE DE PROTEÍNAS

ELPRL ELETROFORESE DE PROTEÍNAS - LCR

ELPRU ELETROFORESE DE PROTEÍNAS - URINA

ELPRH ELETROFORESE DE PROTEÍNAS - URINA DE 24 HORAS

12,30

12,30

12,30

4,83

4,43

14,59

15,03

15,03

10,60

11,43

12,86

10,00

12,86

12,86

17,14

12,86

11,43

12,86

12,01

12,69

23,31

13,73

19,63

10,06

10,06

Promover a saúde da mulher e da criança por rneic das acões
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúrje publica do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa

re/re
* 27.266

•'

Ser referência errjsertyços especializados
nas áreas da saúdVda mulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes.
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EBVQT EP5TEIN BAAR EBV

EBARG EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IgG (VCA)

EBARM EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IgM (VCA)

FAN FATOR ANTI-NUCLEAR (FAN)

FVOWI FATOR DE VON WILLEBRAND

FATDU FATOR DU

| FAT2 FATOR II

FAT9 FATOR IX

FAT5C FATOR V DA COAGULAÇÃO

F5PCR FATOR V DE LEIDEN - DETECÇÃO DE MUTAÇÕES

F5PR FATOR V DE LEIDEN - PROTROMBINA

FAT7FATOR VII

FAT8 FATOR VIM

FATIO FATOR X

FAT11 FATOR XI

FAT12 FATOR XII

FFATIS FATOR xii

FERRI FERR1TINA

FE FERRO SERICO

FIBRI FIBRINOGÊNIO

FILAR FILARIOSE - SOROLOGIA

FRUTO FRUTOSAMINA

FTAG FTA - ABS - ANTICORPOS IgG

FTAM FTA - ABS - ANTICORPOS IgM

TFUN FUNGOS - ANTIFUNGIGRAMA

500,00

28,26

28,26

10,09

178,41

5,71

135,86

16,20

26,60

125,27

181,43

66,74

58,09

105,80

137,19

131,90

144,41

16,29

5,24

14,24

59,64

6,44

19,69

21,91

56,86

Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das acões
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no context;
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa.

í*íí
b$«(

Ser referência em serviços especializados
nas áreas da saúde da mulher e da criança,

com enloque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Eístado de Goiás e ccntribnir para o
desenvolvimento cien;ifico através do ensino « pesquisa.

PFUN FUNGOS - PESQUISA

SHBG GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIOS SEXUAIS

H1N1 H1N1 - DETECÇÃO POR PCR

HAEDU HAEMOPHILUS DUCREYI - PESQUISA

HAEIN HAEMOPHILUS INFLUENZAE TIPO B - ANTIGENO

HCGQT HCG - GONADOTROFINA CORIONICA - QUANTITATIVO

HCGH HCG - GONADOTROFINA CORIONICA PARA HOMENS

»
HCVRI HCVRIBA(RECOMBINANTIMMUNOBLOTASSAY)

HPA HELICOBACTER PYLQRI - IgA

HPG HELICOBACTER PYLORI - IgG

HPM HELICOBACTER PYLOR! - IGM

HEMOCHEMOCULTURA

HBGL HEMOGLOBINA GL1CADA

HBS HEMOGLOBINA S

NHPAT HEMOGLOBINOPATIAS NEONATAIS

HEMOHEMOGRAMA

L
ÍHVAG HEPATITE A - ANTI-HVA igG

HVAM HEPATITE A - ANTI-HVA IgM

HBCG HEPATITE B - ANTI-HBc IgG

HBCM HEPATITE B - ANTI-HBc IgM

AHBE HEPATITE B - ANTI-HBe

HBQL HEPATITE B - ANTI-HBs

HBPCR HEPATITE B - DETECÇÃO POR PCR

HBGE HEPATITE B - GENOTIPAGEM

HBEAG HEPATITE B - HBeAg

4,57

34,70

400,00

6,09

28,60

21,90

21,24

386,66

64,30

21,89

55,19

18,71

17,51

17,51

20,19

17,37

17,91

23,40

15,40

22,06

17,76

16,69

127,66

430,29

17,30

'Visão:

Ser referência e\ serviços especializados
nas áreas da saúde daynulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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AAU HEPATITE B - HBsAg

HBSAN HEPATITE B - HBSAG NEONATAL

HBQGE HEPATITE B - QUANTIFICAÇÃO E GENOTIPAGEM

HBQT HEPATITE B - QUANTIFICAÇÃO POR PCR

HCVPC HEPATITE C - DETECÇÃO POR PCR

HCVGE HEPATITE C - GENOTIPAGEM

HCVN HEPATITE C - HCV NEONATAL

1
HCVQF HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO E GENOTIPAGEM

HCVQT HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO POR PCR

HEPD HEPATITE D

HEVG HEPATITE E - ANTI HEV IgG

HEVM HEPATITE E - ANTI HEV IgM

HERP HERPES -PESQUISA

HERGL HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGG (I.ÍQUOR)

HERG HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IgG

HERM HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IgM

fc

ÍHERML HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGM (LfQUOR)

HER6P HERPES 6 - DETECÇÃO POR PCR

HER1P HERPES SIMPLEX 1 - DETECÇÃO POR PCR

HER12 HERPES SIMPLEX 1 E 2 - QUANTITATIVO 300,00

HER2P HERPES SIMPLEX 2 - DETECÇÃO POR PCR

HIVPC HIV - DETECÇÃO POR PCR

HIVQT HIV - QUANTIFICAÇÃO POR PCR

HIVWB HIV - WESTERN - BLOT

HIVGE HIV 1 - GENOTIPAGEM (RESISTÊNCIA)

10,97

20,10

869,43

360,2E

168,90

542,17

33,79

746,69

411,23

39,01

144,54

84,30

11,87

20,01

20,01

32,31

40,71

416,47

133,91

428,57

133,91

354,76

404, 24

182,19

1.142,86

•Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por .neío das aço'
sócio-educativas e assistência mêdico-hospitalar. no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa

IlíííO

Ser referência em sofviçss especializados
nas áreas da saúde da mumer e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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HIVNHIV1-NEONATAL

HIV2 HIV 1 E 2 - ANTICORPOS {CLIA E ECLIA)

HIV1 HIV 1 E 2 - ANTICORPOS (ECL1A)

HIV HIV 1 E 2 - ANTICORPOS (QUIMIOLUMIIMESCENCIA)

HLA27 HLA 327 - DETECÇÃO POR PCR

HOCHOMOCISTEINA

j HOMUR HOMOCISTINA URINARIA - PESQUISA

| HGH HORMONIO DO CRESCIMENTO HUMANO - HGH

HTLV HTLV l/ll - ANTICORPOS

HTLVW HTLV l/ll WESTERN BLOT

HTLVN HTLV NEONATAL

IGEELIGE ESPECIAL

IGEESIGE ESPECIFICO -CLIA

C208 IGE ESPECIFICO (C208 - PiRAZOLONAS)

C286 IGE ESPECIFICO (C286 - IBUPROFENO}

F310 IGE ESPECIFICO (F 310) - ALIMENTOS - PIMENTA DA JAMAICA

,
PPHADM IGE MÚLTIPLO - PHADIA (FEIA)

IGEPA IGE PAINEL- CLIA

PHADR IGE RAST - PHADIA (FEIA)

IGFBP IGFBP-3 - PROTEÍNA LIGADORA IGF-I TIPO 3

SUB1G IGG - 1 - Subclasse de IgG

SUB2G IGG - 2 - Subclasse de IgG

SUB3G IGG - 3 - Subclasse de IgG

SUB4G IGG - 4 - Subclasse de IgG

IMUCI IMUNOCOMPLEXOS CIRCULANTES

45,51

21,16

14,24

13,53

61,29

40,84

3,26

12,7.

32,51

214,73

32,51

55,57

15,71

66,00

66,00

38,00

20,14

17,29

17,83

44,70

41,71

41,71

41,71

41,71

37,16

•.Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educativas e assistência mêdico-hospiíalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa

feire
* 27.266 £ir referência em serviços especializados

áreas da saúde da mulher e da criança,
?nfoque na humanização da assistência

integral aos seus clientes.
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IMUS IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS SERICAS

IMUSS IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS SERICAS

IMUU IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS URINARIAS

IMUNO IMUNOFENOTIPAGEM: NEOPLASIA HEMATOLÓGICA- MEDULA ÓSSEA

IALCR IMUNOGLOBULINA A - IGA NO LIQUOR

IAS IMUNOGLOBULINA A (IgA) - SECRETORA

IA IMUNOGLOBULINA A -IgA

IGE IMUNOGLOBULINA E - IgE

IG IMUNOGLOBULINA G - IgG

IGLCR IMUNOGLOBULINA G - IgG NO LIQUOR

IGM IMUNOGLOBULINA M - IgM

IGMLC IMUNOGLOBULINA M (IgM} - LCR

IGD IMUNOGLUBULtNA D - IgD

INS INSULINA

INT10 INTERLEUCINA 10

INT6INTERLEUCINA6

k

FlSOS ISOSPORA - PESQUISA NAS FEZES

HPL LACTOGENO PLACENTARIO (HPL)

LEISG LEISHMAN1A - ANTICORPOS IgG

LEISM LEISHMANIA - ANTICORPOS IgM

LEISP LEISHMANIA - PESQUISA

LEPTO LEPTOSPIRA - PESQUISA NA URINA

LEPTG LEPTOSPIROSE - ANTICORPOS !gG

LEPTM LEPTOSPIROSE - ANTICORPOS IgM

LÊS LÊS - PESQUISA DE AUTO-ANTICORPOS

116,66

163,31

116,66

391,01

11,89

36,16

11,89

11,77

12,49

13,91

12,17

13,54

50,01

18,87

45,94

45,94

9,31

140,75

8,84

17,64

7,29

24,46

24,46

24,46

8,00

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das acoes
sócio-educativas e assistência médico-hospitaíar. no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa.

ye/re Ser referêncja^rrl serviços especializados
nas áreas da saúde davnulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus client.es
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LEPQ LEUCÓCITOS - PESQUISA QUANTITATIVA

CD3NK LINFOCITOS CD3-CD56

CD4 LINFOCITOS CD4

CD8 LINFOCITOS CD8

CD3LINFÓCTOSTCD3+

CD319 LINFOCITOS T E B - (CD3-CD19) CONTAGEM

1 LIPASLIPASE

LISTE LISTER1OSE - SOROLOGIA

LIT10 LITIO

MACRO MACROPROLACTINA

MALA MALÁRIA - ANTICORPOS IgG, IgM e IgA

MHB METAHEMOGLOBINA - MHB

MTQT MICOBACTER1UM TUBERCULOSIS

MICAL MICROALBUMINURIA

MCPOR MICROSPORIDEOS - PESQUISA NAS FEZES

MIELO M1ELOGRAMA

k
IMLPER MIELOPEROXIDASE -ANTICORPOS

MIOGLMIOGLOBINA

MIOGU MIOGLOBINA URINARIA

MONOC MONONUCLEOSE - ANTICORPOS HETEROFILOS

MTUBG MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS - ANTICORPOS IgG

MYPNE MYCOPLASMA PNEUMONIAE - ANTICORPOS

MYPNA MYCOPLASMA PNEUMONIAE - ANTICORPOS IGA

MYPNG MYCOPLASMA PNEUMONIAE - ANTICORPOS IGG

MYPNM MYCOPLASMA PNEUMONIAE - ANTICORPOS IGM

3,80

34,60

39,49

33^

33,04

63,09

3,90

12,37

4,36

21,31

92,26

7,23

428,57

13,01

10,77

120,00

343,73

14,36

7,47

4,69

116,53

71,24

36,86

36,86

36,36

Promover a saúde da mulher e da criança por neio das aç^as
sóao-educativas e assistência rnédico-hospilalar, no contexto
da saúde pública tio listado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa.

Ser referência errVdenAços especializados
nas áreas da saúde da rrVjlher e da criança,
o m enfoque na humanizarão da assistência

integral aos seus clientes.
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l

NGDET NEISSERIA GONORRHOEAE - DETECÇÃO POR PCR

NGCH NEISSERIA GONORRHOEAE - HIBRIDíZAÇÃO

NGPCR NEISSERIA GONORRHOEAE - PCR

OSTEOSTEOCALCINA

PAPA PAPA \IICOLAOU - CITOPAT01.OGICO

HPVRT PAPILOMAVÍRUS HUMANO {HPV) - SONDA ALTO RISCO

HPVC PAPILOMAVÍRUS HUMANO (HPV)- SONDAS DE BAIXO E ALTO RISCO

1
PTH PARATORMONIO - MOLÉCULA INTACTA

PB19G PARVOVÍRUS B 19 - ANTICORPOS !gG

PB19I PARVOVÍRUS B19 - ANTICORPOS IgG e IgM

PB19M PARVOVÍRUS B19 - B ANTICORPOS IgM

B19PC PARVOVÍRUS B19 - DETECÇÃO POR PCR

PEPCPEPTIDEOC

PNCAR PNEUMOCYSTIS JIROVECI

PROCT PRÓ-CALCITONINA

PROG PROGESTERONA

fc>ROIN PRO-INSULINA

PROLPROLACTINA

PTCA PROTEÍNA C - ANTIGÊNICA

PTCF PROTEÍNA C - FUNCIONAI

PTSA PROTEÍNA S - ANTIGÊNICA

PTSF PROTEÍNA S - FUNCIONAL

PTSL PROTEÍNA S LIVRE

CROSS PROVA CRUZADA CÉLULAS T E B

PTHC PTH-C-TERMINAL

69,83

308,29

71,59

48, '

19,41

201,73

201,73

20,26

64,34

111,43

67,69

133,81

l <),():;

14,29

228,04

12,99

96,45

11,87

374,59

70,87

454,40

167,73

186,69

400,00

114,8C

Promover a saúde da mulher e da criança per meio das ações
sócio-educalivas e assistência médico-hcspital«r, iio contexto
da saúde pública do E-.stado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa

Vago,

Ser refere ncisteri) sarvicos especializados
nas áreas da sauSe daVnulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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l

PUNCA PUNÇÃO ASPIRATIVA DE AGULHA FINA

RAIVA RAIVA - SOROLOGIA

ROTA ROTAVIRUS - PESQUISA

RUBAV RUBEOLA AVIDEZ - ANTICORPOS IGG

NRUBM RUBEOLA NEONATAL - ANTICORPOS IgM

SARAG SARAMPO - ANTICORPOS IgG

SARAM SARAMPO - ANTICORPOS IgM

SCHIT SCHISTOSOMOSE IgG - SOROLOGIA

SIFG SÍFILIS - ANTICORPOS IGG

SIFM SÍFILIS - ANTICORPOS IGM

SIFTN SÍFILIS TOTAL - NEONATAL

IGF1 SOMATOMEDINA C - IGF - 1

SORAM SORO AMILOIDE A

SCH SUBCLASSES DE IgG HUMANA

CD483 SUBPOPULAÇÃO L1NFOCÍTÁRIA CD4-CD8-CD3

SRP SUBSTANCIAS REDUTORAS - PESQUISA NAS FEZES

HB SULFOHEMOGLOBINA

T3LT3-TRIIODOTIRONINA LIVRE

T3RETT3-TRIIODOTIRONINA RETENÇÃO

T3REV T3 - TRIIODOTIRONINA REVERSO

NT4 T4 - TIROXINA NEONATAL

TTRO TEMPO DE TROMBINA

PEPA TESTE DO PEZINHO - PERFIL AMPLIADO

PEBAS TESTE DO PEZINHO - PERFIL BÁSICO

PEPM TESTE DO PEZINHO - PERFIL MASTER

39,31

260,00

21,60

79,59

48,90

30,34

37,61

43,77

27,0;.

35,71

20,47

36,16

28,54

166,96

49,54

3,19

23,57

8,41

29,84

68,66

23,41

14,73

75,33

34,57

188,93

Promover a saúde da mulher e da criança por meio cias ações
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir pa~a o
desenvolvimento cientifico através, do ensino e pesquisa.

Ser referência em seVicbs Especializados
•ias áreas da saúde da\jjhe\ da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DE *•

GOIÁS
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PEPP TESTE DO PEZINHO - PERFIL PLUS

TESBI TESTOSTERONA BIODISPONIVEL 19,36

TESTLTESTOSTERONA LIVRE

TESTT TESTOSTERONA TOTA

TIRE TIREOGLOBULINA COM ÍNDICE DE RECUPERAÇÃO

TIROTIROGLOBULINA

TOCAG TOXOCARA - ANTICORPOS igG

n-QCAM TOXOCARA - ANTICORPOS IgM

TGPCR TOXOPLASMA GONDII - DETECÇÃO POR PCR

TOXGI TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IgG (IFl)

TOXGM TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IgG (MEIA}

TOXGL TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG NO LIQUOR

TOXMI TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IgM (IFl)

TOXMM TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IgM (MEIA)

TOXML TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM NO LIQUOR

TOXAV TOXOPLASMOSE AVIDEZ - ANTICORPOS IgG

JNTOXM TOXOPLASMOSE NEONATAL - Anticorpos igM

TRAB TRAB - ANTICORPO ANTI RECEPTOR DE TSH

TRANSTRANSFERRINA

PTREP TREPONEMA PALLIDUM - PESQUISA

TROPI TROPONINA CARDÍACA - 1

TROPT TROPONINA CARDÍACA - T 12,58

TSHN TSH -NEONATAL

UROBI UROBILINOGENIO - PESQUISA NA URINA

CULT UROCULTURA COM CONTAGEM DE COLÓNIAS

96,86

28,37

18,16

ll,o*

34,83

25,97

44,.50

30,00

133,83

13,69

14,21

17,81

15,17

15,51

18,86

40,36

21,11

34,10

11,43

8,57

33,47

17,97

c>, rs

4,57

20,47

:Mis.íãt>:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio :iíis ações
sóoo-educalivas e assistência médico-hcspitalar, ro contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir psra o
desenvolvimento científico at a\<c;s do ensino e pesquisa

.-'

1'isão:

Ser referência em serj/fçoslespecializados
nas áreas da saúde daTnulheVe da criança,

com enfoque na humanização aã assistência
integral aos seus clientes
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GOIÁS
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UROP UROPORF1RINA - PESQUISA NA URINA

VZPCR VARICELA ZOOSTER 300,00

VARZG VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IgG

VARZI VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IgG E IgM

VARZM VARICELA ZOSTER -ANT! CORPOS IgM

SINRE VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO - ANTICORPOS IgG

VITA VITAMINA A

VITB1 VITAMINA BI

VB12 VITAMINA B12

VITB2 VITAMINA B2

VITB6 VITAMINA B6

VITAC VITAMINA C

VI125 VITAMINA D - 1,25 DIHIDROXI

VIT2S VITAMINA D - 25 HIDROXI

VITE VITAMINA E

VITAH VITAMINA H

^/ITK VITAMINA K

WIDALWIDAL-REAÇÃO

7,40

428,57

44, ÍG

6i,<; ;

45,97

87,27

78,39

127,61

19,84

181,33

137,81

55,93

51,63

60,10

7S,39

321,57

357,47

6,26

Observação:

Esta tabela poderá sofrer reajuste anualmente conforme realidade do merccdo.

Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das acões
sócío-educativas e assistência nédico-hospitalar, ro contexío
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa

.

l

't l,vií<i

'Ser referência em serviços esp4cializados
'nas áreas da saúde da mulher e da criança,
com enfoque na humanização da assistência

integral aos seus clientes
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SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DE *•

GOIÁS
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ANEXO VI

Material Permanente (Imobilizado) disponibilizado pelo HMI

ÁRKA TÉCNICA

A N . M P - i A W K H r M A l f M H . l i < t SVSMt \ X:iN_

M.

M li YWRDI M *'"* \rM»l'Ii : i =

í M*l ( " I K l U n h l M I IROTllIfeí t MO

.PI r i K O N H ' m i M K U WS H>N'K>

t I>AI U W I I I K t » CWTIMERLASER

RA-- ' . iM ., '• i '.M M 1)47

MOOELO2410

MH | i | I M I K I P 1 2 0 I 4 M N 1 X
• l .jnip.ni: Ki lM STAN»A«iJhVLABfcrâLOEV«

Itnrwwnic

_lVrmw«ni«

í'«inanen«^
i . 1 < i i i.i1

Pcnnaneiiie

PvntMiMrnx:
r --IHIIOS)

Pcrmanc-nK:

Vcimanemc

Quantidade

1

1

1

1

1

1

i 1

1

1

1

1

1

1

1

Item

B ' \ N H < > M A R I A HMILAB002808

( CNTRIFUGA R Ali Y 1 MODELO 206 FANEM

GASÓMETRO AtíL 800 RAD1OMRTTER COPENHAGEM

ANALISADOR BIOQUÍMICO PENTRA 400 HORIRA ABX

ARMÁRIO i)k AÇO E VIDRO

RI'.Í'RIGF,RADOR CÔNSUL MODELO 280

MICROCLNTRIFUGA FANKM MODELO 2410

NOBREAKAWCraACJNOSTICS(iinuxo ao aparelho l'cirtra 400)
IMi'ítí-SSORA LAS1- OKIDTA B43SO

(anexo aí! aparelho Penira 400)

AI 70 1RANSFORMADORSD tensão de entrada 220; tensão de
síkída I20V. IOOOW. Anexo ao equipamento Pentra 400

NO BR1'AK. SMS (anoxo ao Gasómetro ABI. 800)

CEN7RIHJGA EXCELSA Modelo 206 BL Fanem
(inoperante por lálta de assistência técnica)

HOM « i N l i l / A D O R f ) ] II USOS DE SANO! f-.
Marca EVLAH 020-a (inoperante por falia de assistência técnica)

CONTADOR DiFHkliNClAI, Dtí CÉLULAS MALCON
Modele CDC-ti) Plus 22CIV (inoperante por falia de assistência)

l Património

l 03A-2.3-289

006.795.66

^! M MATRIMÓNIO

SEM PATRIMÓNIO

000.1718

0000.4359

SEM PRATRIMONIO

SEM PATRIMÓNIO

SEM PATRIMÓNIO

SLM PATRIMÓNIO

SEM PATRIMÓNIO

HMILAB0896H

HMILAB003208

315451584
HMÍLAB001908

Permancnic

Pennanente

Permanente

Permanente

Permanente

Permanente

„ —

Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócto-educativas e assistência rnédico-hospitaiar, no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir pa-a o
desenvolvimento científico através do ensino e pesjuita

Sjjfr referência em serviços especializados
áreas da saúde Oa rnuiner e da criança,
enfoque na humanização da assistência

integral aos seus clientes
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JD. SUS
SífSiDta l aii-fl (k- siuiik'

SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DE *

GOIÁS
NOSSO ESTADO tRíSCf. VOtÊ CRISCE JUNTO

SALA !>K COORDKNAÇAO

lws«f

.íil s I I , 1 • .' . ...t - f . HF
II" • • J f iiahfli. P. ' •

• M H "RMIi \\ mn»w Mar

.. , . .-. M .-,. -M- • ) . • . . . IÍ*.«UA<. l i -

, . - . . . ; - ( < M . • ÍtNíHf<.ft.HtlPAS l"OKfASMAR( ANOBÍltl-
MÓVIilS

, i - , , , . , , -,.: i • ! •) (íoi.i r»
i . i xt>C< '"'1I Al

' . ( V t - l H A PFAK^ írttíS I m K* \I.V1 rjs

ANEXO VI - Continuação

Material Permanente (Imobilizado) disponibilizado pelo HMI

SALADEIMUNOLOGIA

H)\í ' i • - . • ; ' l

N' : V. a W I R t .
f . ! | i . \ ' > I I t i , -^íi .j \ lTI!il] l i> Mltll V til»)

UtMPI '"l A i x m !i-.Sa\ Kti-vluniJ.^ Mcladn. ,CKL

• .. , 'AÍKlMCiSJl

V MPAIRIMtlMO

Si-.MPAIRIMONK)

«W.II42 10

li! I K K . l RADOR IX li Ml l I X 1 .1«J LLU' l Ri i . 1 ! X
. h - , . . SXK s i :n termómetro itmemo

- M ; . . 6

Ml"-.' V.í . . '1M $___

. • *i i í ".l Elsí-OSiO C H t - l A H - f i M K O t r f / l O

MXEíRA PARA LIXO COMUM
-

ARMÁKÍl i !'l *H l K : « ! M Aí/O. TOM UAVl. l A S* >l . ( ) f \1>A

Ul .H, 'M DOR FM PI J IICOÍ i>M 4 C i A V f l 1 A S

SI V11'AIKÍMOSK)

min 17-1.5

000.017,01

«XÍ.UÍ7.04

M VTAIRIMOMO

Rafae.
OAB,

'.Missão:

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educatívas e assistência médico-hospitalar. no coniexM
da saúde pública do E-.stado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesqu.sa

COMODATO

1'emwFictttc

Ser referência em seiníços especializados
nas áreas da saúde da mulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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SALÃO DE MÍCROSCOP1A

M-1 i<> -v 'ur. M ;Í|M • ' - l -\ROI YMITSMOI» l,u í'X H

MH RO*.*'u:*» iHt ivMt 1 = 1 \\í MI 1V1l'UNM(>PIJ,OCX.íi

t J i M I l HU

•fifr,

MlfR<)SO •• < - l i ' - ' -- " . l

i • l H V K -í I.-1RNIKON l < I.IIM i -

IIMII -MMWSMt

HM1LAU08HII

M!rROSmi'£i>WN*K'll.AR NIKON IO tfS] t

( n \ I M M V M \  \  l  l  l  M  '\ l H f OjjíON l-}' IHIV

CONTADOR MAM ', -.'•'• x l : s t .%s í-\NtH'INi:^S<-rs«2 22ffV

< M M'ii i /Aixm MIS Ar n RS

i I/AÍX>« NHSAUTOKKi

•Wí\»

HMil AIU267iKtc

H\«[.AB (Í02,W8

EXPURGO

htm

EHiSTlLAlXMl QUIMIS

- v • V .!.'í,7'l|,1«

IIMII..-\í«*Hf SI l

IVmtamenlc

«.«ujinijjdt

l

RECEPÇÃO E CADASTRO DE PACIENTES & BANHEIRO

M\f|'i l Ml*>5t I

CH

d J ' . ' i VOI í FION

coMPiriAiJOR IIIJNK rrMrRiM-M-iiiwfoi-.sib^;,.

E5TA8ILI?AOOIlbCERNITVK»Cl:i.MI

n «ÍM.\RKT6S-ktn

l M \ltll l/AlHIHIWIKVSAOrori MSTJ-^S

RAMP!:R

\SIWM : ^ > •< \\H L-Nt>

l'» í ri m An i»

«A MTtIMOMM

1'n't. i r;i SO3.2J

M-MÍ'AÍK!M(tSH>

M:M '"MKIMdMi -

Si S HMi 00.172.7

]•, m) ,1 'ii •

Promover a saúde da mulher e da criança por me;o das ações
sóao-educativas e assistência médico-hospitalar, nc contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa

Ser referência em serVu/os especializados
nas áreas da saúde da mulher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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ANEXO VI - Continuação

Material Permanente (Imobilizado) disponibilizado pelo HMI

SALA DE COLETA DE SANGUE

(«hiinlntaili-

l

2 AKM \klm )i \ÇO " . . i M-s l 'IV|.MXWfcM BRANCO

IIXMR-M li •--••, >i r . ' - : • : • 'ARA MM' i v r ' ( i XMl •••

. . . . i,<.umi nitv."'-. A n RM* PARA roii:rAií!.svM,n
• ' IBRAPA • * ' • ! ! lA i f ikV^ArniMUR

I.IXHKA A/l l . SKM TAMPA, PAHA I'AF1C l

P \tt-U (l! l l \1 H >t í K l-, -\ i M ! L .V« í \ l :

BALADtNITRíKÍ NIOI 1PACIBADE 2B U1 '<.'•

ARMAkEOfAt AO'í "M l i,. ' ,VF l ^^

•ORTA )'\ '  s : •', MA !M Ml l \, -X Hl.»*.* l-ARA L•()[ . ! . l A

Si M PATRIMÓNIO

sí imis
3l5.>W.707SFSíHMI 1IHM

•• ; l . l MU'

SALA DE REPOUSO

í 15451424

V M l',\miMf!VK)

ARMAKH ' í Vi . \ s '»M" -i "'l í C V,RU1;|VO< OM Ki •.'•.'!• [AS

FSTAKT (A lA í /dCOM i ( '(IMPAR HM' '•

\HS(í; Sr,M

M-.Ml'A'!RIM<>MO

SI \1PAIKI\UiNlO

M* IMAH>C« iM RODÍ/HJS SEM REGULAGEM COR
Ili; V-i \ : Ai r/Uíi í l IRA t-.MMAIH.IKA

HKSA SIPOKTÍ;IMHA TV E M M A D I I I Í A €

SKSÍl-AIRtMONIO

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações
sócio-educalivas e assistência rnédico-hospitalar, no contex:o
da saúde pública do Estado de Gotas e conte,buir para o
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa

Ser referência em serviços especializados
nas áreas da saúde da muíher e da criança,

com enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes
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j SUS SECRETARIA
^u.nwínfcfldcsmidt. DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DE -•

GOIÁS
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Quantidade

CADEIRAS

121 MUAUhS
regul •.. •• . , cara encosto, hiçtifciiii c rodbao»)

1730
1731
1732
1734
[735
173*

i 1 , amn •<••

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das acões
sócio-educativas e assistência médico-hospitaiar. no contexto
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o
desenvolvimento cientifico através do ensino e pesquisa

eferênaa em serviços especiafcados
reas da saúde da mulher e da chança,

enfoque na humanização da assistência
integral aos seus clientes


